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O endividamento é um processo evolutivo e da análise conjugada 
do endividamento de 2011 e 2012, o montante da redução a efetuar 
é igual ao valor apresentado na coluna 5 do quadro Anexo para o 
ano 2011.

Nestes termos, determina -se que:
1 — Face ao incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das Finanças Locais, pelo Município de 
Vizela, conforme demonstra o quadro em anexo, seja aplicada a redução 
de 10 % da respetiva transferência do Fundo de Equilíbrio Financeiro, 
prevista no Mapa XIX do Orçamento do Estado para 2013 e seguintes, 
pelo número de duodécimos necessário até perfazer o montante de 
€ 1.823.290.

2 — A manutenção da redução será reapreciada no 1.º semestre de 
2014, após análise da evolução do endividamento municipal verificado 
em 2013.

3 — O montante deduzido às transferências orçamentais, por violação 
dos limites de endividamento, seja afeto ao Fundo de Regularização Mu-
nicipal nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º e do artigo 42.º, ambos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, o qual se encontra regulamentado pelo 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 38/2008, de 7 de março, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 120/2012, de 19 de junho.

18 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro. — O Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

ANEXO 

Montante em excesso
de endividamento líquido

Diminuição obrigatória — n.º 2
do artigo 37.º da LFL

Variação verificada
pelo município

Redução das transferências
do Orçamento do Estado 

1 de janeiro 31 de dezembro

1 2 3 = 10 % × (1) 4 = 2 - 1 5 = 3 + 4 

2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220.765 2.021.978 22.077 1.801.213 1.823.290
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.224.176 5.147.611 222.418 2.923.435 3.145.852 

 207520772 

 Despacho n.º 656/2014
Considerando que:

O n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
alterado pela Lei n.º 60 -A/2011, 30 de novembro fixou o limite de en-
dividamento líquido municipal para 2011 ao dispor que: “Em 31 de de-
zembro de 2011, o valor do endividamento líquido calculado nos termos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 22 -A/2007, 
de 29 de junho, 67 -A/2007, de 31 de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de 
abril, de cada município não pode ser superior ao observado a 30 de 
dezembro de 2010”.

O n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das 
Finanças Locais, determina que os municípios devem reduzir em cada 
ano subsequente pelo menos 10 % do montante que excede o seu limite 
de endividamento líquido, até que aquele limite seja cumprido.

O n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, determina 
que a violação do limite de endividamento líquido origina uma redução 
no mesmo montante das transferências orçamentais devidas no ano 
subsequente pelo subsector Estado.

Após o apuramento do endividamento municipal relativo a 2011, se 
confirmou, em 31 de dezembro, que o Município do Alandroal não só não 
reduziu em 10 % o excesso de endividamento líquido (€ 72.603), exigido 
pelo n.º 2 do artigo 37.º da Lei das Finanças Locais, como agravou o 
incumprimento do limite de endividamento líquido, face ao verificado 
em 1 de janeiro de 2011, no montante de € 1.425.785.

Da análise realizada aos dados financeiros referentes a 2012 o mu-
nicípio se mantém em situação de incumprimento face à legislação 

aplicável, tendo agravado o excesso de endividamento face ao verificado 
em 1 de janeiro de 2012.

O endividamento é um processo evolutivo e da análise conjugada 
do endividamento de 2011 e 2012, o montante da redução a efetuar 
é igual ao valor apresentado na coluna 5 do quadro Anexo para o 
ano 2012.

Nestes termos, determina -se que:
1 — Face ao incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das Finanças Locais, pelo Município 
do Alandroal, conforme demonstra o quadro em anexo, seja aplicada 
a redução de 10 % da respetiva transferência do Fundo de Equilíbrio 
Financeiro, prevista no Mapa XIX do Orçamento do Estado para 2013 
e seguintes, pelo número de duodécimos necessário até perfazer o mon-
tante de € 1.419.136.

2 — A manutenção da redução será reapreciada no 1.º semestre de 
2014, após análise da evolução do endividamento municipal verificado 
em 2013.

3 — O montante deduzido às transferências orçamentais, por violação 
dos limites de endividamento, seja afeto ao Fundo de Regularização Mu-
nicipal nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º e do artigo 42.º, ambos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, o qual se encontra regulamentado pelo 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 38/2008, de 7 de março, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 120/2012, de 19 de junho.

18 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro. — O Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

 Montante em excesso
de endividamento líquido 

Diminuição obrigatória — n.º 2
do artigo 37.º da LFL

Variação verificada
pelo município 

Redução das transferências
do Orçamento do Estado 

 1 de janeiro 31 de dezembro 

 1 2 3 = 10 % × (1) 4 = 2 - 1 5 = 3 + 4 

2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726.032 2.151.816 72.603 1.425.785 1.498.388
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.366.998 3.549.434 236.700 1.182.436 1.419.136 

 207520967 

 Despacho n.º 657/2014
Considerando que:

O n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
alterado pela Lei n.º 60 -A/2011, 30 de novembro fixou o limite de en-
dividamento líquido municipal para 2011 ao dispor que: “Em 31 de de-

zembro de 2011, o valor do endividamento líquido calculado nos termos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 22 -A/2007, 
de 29 de junho, 67 -A/2007, de 31 de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de 
abril, de cada município não pode ser superior ao observado a 30 de 
dezembro de 2010”.

ANEXO 
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O n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, determina que 
a violação do endividamento líquido origina uma redução no mesmo 
montante das transferências orçamentais devidas no ano subsequente 
pelo subsector Estado.

Após o apuramento do endividamento municipal relativo a 2011, 
confirmou -se, em 31 de dezembro de 2011, que o Município de Al-
cochete não cumpriu com o limite de endividamento líquido no final 
daquele ano, contrariamente ao verificado em 1 de janeiro de 2011, no 
montante de € 3.667.859.

Da análise realizada aos dados financeiros referentes a 2012 o mu-
nicípio mantém -se em situação de incumprimento face à legislação 
aplicável.

O endividamento é um processo evolutivo e da análise conjugada do 
endividamento de 2011 e 2012, o montante da redução a efetuar é igual 
ao valor apresentado na coluna 5 do quadro Anexo para o ano 2012.

Determina -se que:
1 — Face ao incumprimento no disposto no n.º 1 do artigo 53.º da 

Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, alterado pela Lei n.º 60 -A/2011, 

30 de novembro, conjugado com o n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 2/2007, 
conforme demonstra o quadro em anexo, seja aplicada a redução de 10 % 
da respetiva transferência do Fundo de Equilíbrio Financeiro, prevista na 
Mapa XIX do Orçamento do Estado para 2013 e seguintes, pelo número 
de duodécimos necessário até perfazer o montante de € 327.152.

2 — A manutenção da redução será reapreciada no 1.º semestre de 
2014, após análise da evolução do endividamento municipal verificado 
em 2013.

3 — O montante deduzido às transferências orçamentais, por violação 
dos limites de endividamento, seja afeto ao Fundo de Regularização Mu-
nicipal nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º e do artigo 42.º, ambos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, o qual se encontra regulamentado pelo 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 38/2008, de 7 de março, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 120/2012, de 19 de junho.

18 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro. — O Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

 Montante em excesso
de endividamento líquido 

Diminuição obrigatória — n.º 2
do artigo 37.º da LFL

Variação verificada
pelo município 

Redução das transferências
do Orçamento do Estado 

 1 de janeiro 31 de dezembro 

 1 2 3 = 10 % × (1) 4 = 2 - 1 5 = 3 + 4 

2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 3.667.859 0 3.667.859 3.667.859 
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.034.645 3.958.333 403.464  -76.312 327.152 

 207521258 

 Despacho n.º 658/2014
Considerando que:
O n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 

alterado pela Lei 60 -A/2011, de 30 de novembro, fixou o limite de 
endividamento líquido municipal para 2011 ao dispor que: «Em 31 de de-
zembro de 2011, o valor do endividamento líquido calculado nos termos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 22 -A/2007, 
de 29 de junho, 67 -A/2007, de 31 de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de 
abril, de cada município não pode ser superior ao observado a 30 de 
dezembro de 2010».

O n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das 
Finanças Locais, determina que os municípios devem reduzir em cada 
ano subsequente pelo menos 10% do montante que excede o seu limite 
de endividamento líquido, até que aquele limite seja cumprido.

O n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, determina 
que a violação do limite de endividamento líquido origina uma redução 
no mesmo montante das transferências orçamentais devidas no ano 
subsequente pelo subsector Estado.

Após o apuramento do endividamento municipal relativo a 2011, 
confirmou -se, em 31 de dezembro de 2011, que o Município de Santa 
Cruz não só não reduziu em 10% o excesso de endividamento líquido 
(€ 60.827), exigido pelo n.º 2 do artigo 37.º da Lei das Finanças 
Locais, como agravou o incumprimento do limite de endividamento 
líquido, face ao verificado em 1 de janeiro de 2011, no montante de 
€ 5.354.894.

Da análise realizada aos dados financeiros referentes a 2012 o mu-
nicípio se mantém em situação de incumprimento face à legislação 

aplicável, tendo agravado o excesso de endividamento face ao verificado 
em 1 de janeiro de 2012.

O endividamento é um processo evolutivo e da análise conjugada 
do endividamento de 2011 e 2012, o montante da redução a efetuar 
é igual ao valor apresentado na coluna 5 do quadro Anexo para o 
ano 2012.

Nestes termos, determina -se que:
1. Face ao incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das Finanças Locais, pelo Município 
de Santa Cruz, conforme demonstra o quadro em anexo, seja aplicada 
a redução de 10% da respetiva transferência do Fundo de Equilíbrio 
Financeiro, prevista no Mapa XIX do Orçamento do Estado para 2013 
e seguintes, pelo número de duodécimos necessário até perfazer o mon-
tante de € 1.363.617.

2. A manutenção da redução será reapreciada no 1.º semestre de 
2014, após análise da evolução do endividamento municipal verificado 
em 2013.

3. O montante deduzido às transferências orçamentais, por violação 
dos limites de endividamento, seja afeto ao Fundo de Regularização Mu-
nicipal nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º e do artigo 42.º, ambos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, o qual se encontra regulamentado pelo 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 38/2008, de 7 de março, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 120/2012, de 19 de junho.

18 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro. — O Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

 

Montante em excesso
de endividamento líquido

Diminuição obrigatória — n.º 2
do artigo 37.º da LFL

Variação verificada
pelo município

Redução das transferências
do Orçamento do Estado

1 de janeiro 31 de dezembro 

1 2 3 = 10% × (1) 4 = 2 - 1 5 = 3 + 4 

2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 608.267 5.963.161 60.827 5.354.894 5.415.721 
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.559.477 7.267.146 655.948 707.669 1.363.617 

 207519971 
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